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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 086/09-07 2',Alteração

o rNsrrruro nn rnornçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
|PAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei ns 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a

INTERESsADo: RC lndúetria e Comércio de Madeiras Ltda.
ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcr.l: Estrada AM 010, km 263, Zona Urbana,
Itacoatiara-AM

CNPJ/CPF:51.042.076/0001-í0 INscRrÇÂoEsr,r,ou,r,l:05.457.446-3
FoxE: (85) 99156-8í 33 E-tttllI,: epaumadêiras@gmail.com

Recrsrno xo IPAAM: 1008.070í PRocESSo Ne: 325512022-03

ÀrrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro primário da madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 010, km 263, Zona Urbana, ltacoatiara-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário de madeira

RrsponsÁvrl TÉcxrco: Ana Paula Rodrigues Serafim - RNP 041253065í - ART:
AM202303608 17 - Chave: 9Zc5Z

Porf,NcrALPoLUrDoúDEGRADlnon:Médio Ponrn:Médio

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvel: DELSA ROSANA ZAFERINO
CPF/CNPJT 015.760.179-07 CAR: Não aplicável
Coordensdas qeográficas (Darum SIRGAS 2000\:03o 0637,98" S e 58" 27 l3 .37 . W
Câprcidade produtiv, rnual (m'de tors): 16.000 CsDacidadc de armszpramento (m'): 16.000.00

Tamânho da área útil (hâ):2.5 Número de funcionários: 26

Estudo dc CocÍicictrtc de Rcndimento Volumétrico - CRV:
Não apresentado

Número de espécies no estudo: ---

Drtr dc sprovsç§o CRV: -- CRV Médio: --
PRÂzo DE vALTDADE DEsrA LrcE:rçl: 302 orl.s.
.\te n çí o:

. Estâ lice[çâ é composts de 26 restrições c/oü cotrdições constrtrtes tro verso, cujo não
cumprimenlo/atendimento sujeitrrá r sus itrvslidâção e/oü as penrlidades previstas em normâs.

. Esta liccrçs trío comprova nem substitui o documcEto de propriedade, de posse ou de domírio do
irnóvel.

. Estâ licetrçâ devc permanecer nâ localizsção dâ âtividâde e erposta de forma visível (frente e verso).

Manaus, 27 de Julho de 2023

Rosa Ma ra Geissler
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www.ipâam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
rnstagÍam.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinetg@ipaam.am. gov.br
Fonê:(92) 21236721 I 21234731
Av. Marao Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: ô9050-0«) - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTÁ LICENÇA _ L.O N'OEó/09-07 2" AITETAçâO

O pedido de licenciemento e s respêctiva Concessão dâ mêsma, ú teÉ validade quando publicada Diário Oficial do Esrado, periodico
regional local ou lo.al de gÍande ciÍtulação, em meio eletrônico de cohunicaçào mantido pelo IPAAM, ou no6 murais das PrefeituÍãs e
Câmaras Municipais, confoÍme aÍ124, da Lêi n'.3.785 de 24 de julho de 2012i
A pÍesenle Licença €§tá aendo concedidÁ com bÀse nâs informa{ôes constan!Ês no pmcatto í.. 32552022{},
ld€ntiíi.rr a Area do empÍeêndimrnto aon placs, conforme modelo IPAAM.
A solicitasão da Íenovaçào da Lic€nça Ambienlâl deverá seÍ Íêquerida num pt?zo minimo de 120 dis§, ! es do vencimento, conforme
an.23, da t*i nó 1.78 5 de 2{ de julho d. 201 2l
A prEsente Licença eslá scndo concadida com brs€ nÀs infoÍmafles coíslantes no proc6so.
Toda e qualqu€Í modificaçáo intoduzidi no pÍojeto âpós s emissão da Liceíçô pod6á implicar na sua automAicâ invalidâfào, devendo
seÍ solicilada novâ Licençâ, coí ônus Fra o intêrrssado.
Esta Licênçâ é válida ap€oas püa a locdizlflo, aividadc e finalidsde constante na mesnrsr dcvendo o iÍrteÍe§ldo comunic.Í ao IPAAM
quÂhdo houver músnça dê qualquêr um d.stês iteos.
Esta Liceoça náo dispensa e nem suhstitui nenhüm documcnto exigido pêla trgislrção FedcEl, Estâdurl e Münicipol.
CumpÍiÍ com âs medidrs de múimiza§lo dos impsctos descritos no Projeto de Inplants{âo
O aÍm6zollâmenlo lemponüo do6 residuos do empreendimcnto deveÉ seÍ íÊalizsdo êm locôl rpropriôdo e d€íinado6, coaformê Plano de
GerenciaÍnento dê Rcsiduos Sólidos - PGRS apÍovado pelo IPAAM, âré que seja rralizús a desünaçâo dos mesmos.
É proibido o lançârneíto de ilslduos in nalulã, por tempo indelerminado, e sua queimã a céu abeÍto ou em recipienGsl instâlações e
equipâÍnentos não licenciados pam essa Íinalidsde ou eln desacordo com o projeto aprovado.
Adot r o sislêma BletÍônico de conlrole de pÍodutos florestsis (sisleÍns DOF) pala a enúadâ e salda da matéria prima florestal, inclusive os
resíduos induslriais (exceto seÍrâgam), infoÍnando ainda: a) a conveMo de produtos floíes!ôis por Íneio do processamento industrial ou
pÍocêsso semimêcanizado, Íespei&ndo os limiles máximos de coeficiedê de Íendimenlo volumétrico; b) a d€stinaÉo final pâra oÉraçôes
quc Íesultam nn saida do pÍoduto florestsl do Íluxo de conúole, mediante a sua utilizrçdo oll rplicáçâo finsl, ou pela rânsformaçito em
prcduto acabado para €f€ilo dc duslizafto conúbil ju o ao Sistema DOF.
QualqueÍ pesso4 flsica ou juÍldicá, que cxploÍe, iúustriâ.lize, beneficie, úilüe e cotlsuma produtos c subprodúos florestais esá obÍigado
a comprovaÍ a legalidâde da sua oÍigeÍn (Aí. l0 da Lei 2.41ó,96) devendo rnsrtrr cm s4uivo na empí.sa o roman€io dos píodutos, DOF
e Íespectivas Notas Fiscâis, além d. íunteÍ a matéria prürâ orga 

"rd! 
poÍ tipo e êsÉcie, objctivando a râstÍEóilidâde e confeÍência

durânte as operâçôes de monitotamento e fisc5lizaçào de foÍÍns a p€ÍmitiÍ o rsslrEama o da madciB dêsde a sun localiuçâo na Iloresta.
O volumc 6sico do6 podutos ílorastais conubilizadG no Pátio deve seÍ ulnâ rcpresentaçào ficl do saldo no sisleota DOF, devendo o
usuádo ÍEalizât o coÍraÍole e ÍuntrÍ anElizado 06 sêus estoques diâriâmente, seúo a admitids variaçâo de âté l0% (dez por cento) nas
dimensôes dÀs peçrs de madeiE s.rúa, desde quê não üFâpaisc l0olo (dcz poÍ c€nto) do volume total êm estoque ou em c{rg& esrando o
usuáÍio sujeiro ô6 sançô€s prÊvistrs na lêgislação ambicntal em câso de desconfoÍmidad. eÍÍre os saldos cmtsbilizÃdos e as qu,mtidades
dos eíoques fisicos exrstmtes
Eveítusis dive8ências conlábeis, inclusivê provenieotes de peÍdás ÍEsiduais em transpone ou armazenagen! incêndios, intemÉries e
outras, d€vet lo sêr imcdialaÍnante informadás âo IPAAM q'rc, mêdiante anáise do mérito, pÍomoveÍá os devidos ajuíes administradvos,
sem pÍejulzo de eveítuail ssnçôes âdminislralivas cabiveis, eÍr csso de comprov€rds conduta irregulaÍ por paíe do usuário-
As toras em Fítio devêÍâo csla. devidamenla identiÍicadas (numeÍâção da árvorÊ ê id.nlificsção ds roÍa/s€cçâo coÍÍcspondente) poÍ meio
de plaquelas ou qualquer outro môteÍial que garanta a peÍmanência do Íegistro até o desdobÍa$ento da torÀ
MrnteÍ 8tualizâdÀs diarismente as tab€las de Íomaneio, apresontqdo-rs aos óÍgitos ambientais compelentcs duÍsnte as vistorias Écnicâs e
fisc8lizaçôes.
DeverÀo sonstsr no rornsneio das toms, no mlíimo, nome tulgaÍ, êsÉcie, número da lora/sêçâo, madição em cruz dÀs ponLÊs,
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Plâca Tora/Seção Nome Especie DI D2 D3 D,l ComD. (m) Vol. (m!) Data de Recebimento Dala de desdobÍo
dara de e dala de desdobío.

19. Deveráo, obrigâtoriâmente, acompanhaÍ o transpoíc dos prodúos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal c o romaneio para confeÍência pelo
destinar.íÍio, bem como de de íiscal
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Apresentar rElrlóÍiG de atiüdâde p6ra monitoÍamentdaaompanhamenro das aúvidades desênvolvidls no empíÊendimentq anualnrênte a
paíir da liberaçâo da LicenÇa de Opêrasâo, Àssinrdo pelo rEsrroísivel tecnico, confo.mê TcÍmo de RefeÍêíciâ modelo IPAAM.
Os Reldórios de Aüüdudes deveÍâo e$âr ô.ompanhados de románeio com memória de cálculo em aÍquivo (.xls) e inveúários de residuos
industiais.
A entÍada ou saída de maléria pÍims do empÍÊendinçnto cujo transpoíe seja considemdo êcooômica ou logisticamente inviável deveni ser
dêvidâÍnente justifi cada.
Indício6 de comeÍcialização iÍÍegul6Í dc cÍédiloG no sistema DOF conslatados por meio dâ sniJise dos relúóÍios d€ âtividâdes.
acomptnharhenlo do siíemâ DOF, mônitoÍamenlo rEmoto oü de üstoriavfiscalizâção Í,odem acôÍre6Í na suspeísâo do pátio.
ConÍirmados 06 iúicios de comêrcializaçÀo irÍ€gular de créditos no sistêmr DOF seú procedido s suspensilo e./ou cancelamento da
Licença de Ope.Eçâo - LO.
O detentor e o responúvel lécnico do cmprrendimeoto s. suJeilam às sânções administraliv&s na medida de sua culp.hilidade.
A coD..rsao d..t Lic.rç. hv.lld. qú.hú.r oütfl) docrn íto qr.dido pclo IPAÁM, prra autorütÉo dr rtivfthdc r quc.
ú.!ma ac ntÍcna
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Produlo Nome vulgaÍ Especie Esp. Lars. Comp. N' de pcças Vol. (mr)
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